
PORTARIA Nº 69/2012 
 
 
 

“DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE HORÁRIO DE TRABALHO DE 
SERVIDOR” 
 
 
 

                                     José Altair Gonçalves, 
Prefeito do Município de Ubirajara, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, expede a 
seguinte portaria: 
 
 

Artigo 1º: A partir de 01/07/2012 a funcionária Leila Rodrigues de 
Moraes,lotada no cargo de fisioterapeuta na Prefeitura Municipal de Ubirajara, 
passará a cumprir uma jornada de trabalho de 6 horas diárias de trabalho 
conforme Termo de Compromisso assinado em 19/06/2012:  
 
 
 
Artigo 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
                 Ubirajara, 02 de julho de 2012. 
 
 
 
 

JOSÉ ALTAIR GONÇALVES 
Prefeito Municipal 

 
 


